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por invalidez, como as incapacidades parciais permanecem desde a data da cessação do auxílio-doença outrora concedido e o INSS 
não submeteu a autora à Reabilitação Profi ssional antes de seu término, deve a sentença ser reformada para restabelecer o benefício 
por incapacidade. 6. O termo inicial do benefício é a data da cessação indevida, pois é mero restabelecimento de relação erroneamente 
interrompida. 7. Devem ser compensados os valores eventualmente pagos pelo INSS a título de auxílio-doença ou auxílio-acidente 
durante o período abrangido pela condenação, a fi m de evitar enriquecimento ilícito do autor. 8. Juros moratórios calculados de acordo 
com o índice ofi cial de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei 
n.º 11.960/2009, a partir da citação válida (Súmula 204, STJ), e correção monetária pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor INPC, 
nos termos do entendimento pacifi cado pelo STJ no julgamento de recurso repetitivo (Tema 905/STJ), a contar do vencimento de cada 
prestação. 9. Sentença reformada. Recurso provido em parte. A C Ó R D Ã O ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira 
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade em dar parcial provimento à Apelação Cível, nos 
termos do relatório e do voto que acompanham a presente decisão, dela fazendo parte integrante.”. 

Processo: 0604588-49.2019.8.04.0001 - Apelação Cível,  1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho
Apelante : Wagner de Oliveira Vieira. 
Advogado : Wagner de Oliveira Vieira (OAB: 2786/AM). 
Advogado : Vitor de Souza Vieira (OAB: 6843/AM). 
Apelado : Net (Claro S.a.). 
Advogado : José Henrique Cançado Gonçalves (OAB: 1343A/AM). 
Advogado : Paulo Alberto Rodrigues de Oliveira Arruda (OAB: 8766/AM). 
Advogado : José Henrique Cançado Gonçalves (OAB: 57680/MG). 

Relator:  Paulo César Caminha e Lima. Revisor:  Revisor do processo Não informado
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO. SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE TV POR ASSINATURA 

E DE INTERNET. SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE SERVIÇOS DE TV. NÃO ATENDIMENTO PELA EMPRESA. COBRANÇAS 
CONTÍNUAS E INDEVIDAS. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANO MORAL. IMPOSSIBILIDADE 
DE MAJORAÇÃO SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.  1 A existência de 
cobranças indevidas após a solicitação de cancelamento do serviço de TV por assinatura autoriza a restituição dos valores cobrados e 
pagos indevidamente, em especial porque a continuidade de pagamento originou-se da omissão da empresa em não adotar as medidas 
técnicas e administrativas necessárias para o concreto cancelamento do serviço adicional.2. Restou evidenciada a falha na atuação 
da empresa requerida, de modo que deverá responder pelos danos causados ao autor, nos termos do art. 14, do CDC, notadamente 
porque não se desincumbiu de seu ônus probatório de comprovação de excludente de responsabilidade.3. A se considerar a ilegítima 
cobrança de serviço adicional, tem-se que haverá a repetição em dobro do indébito, nos termos do que preceitua o art. 42, parágrafo 
único do CDC, mormente porque não é a hipótese de erro justifi cável realizado pela prestadora de serviços.4. Apesar da confi guração 
de violação a direitos da personalidade tal como consignado pelo magistrado de origem, não há qualquer repercussão/consequência do 
fato (dimensão do dano) de maior gravidade a justifi car a majoração da condenação a título de danos morais. 5. Recurso conhecido e 
provido em parte..  DECISÃO: “ DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO. SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
DE TV POR ASSINATURA E DE INTERNET. SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE SERVIÇOS DE TV. NÃO ATENDIMENTO PELA 
EMPRESA. COBRANÇAS CONTÍNUAS E INDEVIDAS. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANO 
MORAL. IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM 
PARTE. 1 A existência de cobranças indevidas após a solicitação de cancelamento do serviço de TV por assinatura autoriza a restituição 
dos valores cobrados e pagos indevidamente, em especial porque a continuidade de pagamento originou-se da omissão da empresa em 
não adotar as medidas técnicas e administrativas necessárias para o concreto cancelamento do serviço adicional. 2. Restou evidenciada 
a falha na atuação da empresa requerida, de modo que deverá responder pelos danos causados ao autor, nos termos do art. 14, do 
CDC, notadamente porque não se desincumbiu de seu ônus probatório de comprovação de excludente de responsabilidade. 3. A se 
considerar a ilegítima cobrança de serviço adicional, tem-se que haverá a repetição em dobro do indébito, nos termos do que preceitua o 
art. 42, parágrafo único do CDC, mormente porque não é a hipótese de erro justifi cável realizado pela prestadora de serviços. 4. Apesar 
da confi guração de violação a direitos da personalidade tal como consignado pelo magistrado de origem, não há qualquer repercussão/
consequência do fato (dimensão do dano) de maior gravidade a justifi car a majoração da condenação a título de danos morais. 5. 
Recurso conhecido e provido em parte. A C Ó R D Ã O ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em dar parcial provimento à Apelação Cível, nos termos do voto 
que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.”. 

Processo: 0605045-81.2019.8.04.0001 - Apelação Cível,  Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual
Apelante : Chibatão Navegação e Comercio Ltda. 
Advogado : Solon Angelim Alencar Ferreira (OAB: 3338/AM). 
Apelado : Estado do Amazonas. 
Procurador : Eugênio Nunes Silva (OAB: 763A/AM). 
Apelante : Estado do Amazonas. 
Procurador : Eugênio Nunes Silva (OAB: 763A/AM). 
Apelado : Chibatão Navegação e Comercio Ltda. 
Advogado : Solon Angelim Alencar Ferreira (OAB: 3338/AM). 

Relator:  Anselmo Chíxaro. Revisor:  Revisor do processo Não informado
EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSOS DE APELAÇÃO. REPORTO. ISENÇÃO DO 

ICMS. CONVÊNIO DE ICMS/CONFAZ Nº 151/2008 e NO DECRETO ESTADUAL Nº 28.220/2009. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO 
À SEGURANÇA JURÍDICA E À PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. TEORIA DOS MOTIVOS 
DETERMINANTES. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA. ESCALONAMENTO E SUCESSÃO 
POSSIBILIDADE. ART. 85, §§ 3.ºE 5.º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSOS CONHECIDOS E RECURSO DO ESTADO 
DO AMAZONAS DESPROVIDO E RECURSO DE CHIBATÃO NAVEGAÇÃO E COMÉRCIO LTDA PROVIDO.- Embora alegue a 
impossibilidade de conceder a isenção por ausência de lei específi ca, fora o próprio Estado do Amazonas que optou por disciplinar a 
matéria em decreto, qual seja, o Decreto Estadual nº 28.220/2009, não sendo admissível que, passados vários anos e após reconhecer 
o direito do contribuinte ao benefício fi scal - tendo inclusive liberado a mercadoria sem a cobrança do imposto - venha a Secretaria da 
Fazenda alegar que as normas que amparam tal direito são eivadas de vícios. - No caso dos autos, o Estado, ao intimar a parte autora 
para apresentar uma Retifi cação da Declaração Amazonense de Importação, inclusive em relação às Declarações de Importação que 
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